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PARECER JURÍDICO n.: 016/2023 

 

Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP 

 

Assunto:  Parecer jurídico sobre a legalidade e constitucionalidade do 

Projeto de Lei nº. 1.284 de 22 de Fevereiro de 2023 que “Dá nova redação 

ao Artigo 1º da Lei nº. 1501, de 22 de setembro de 2006”. 

 

1. Relatório 

 

  O presente parecer tem por objetivo a análise do Projeto de Lei 

nº. 1284/202023, que “Autoriza o Poder Executivo a Conceder gratificação 

mensal, a título de pró-labore, aos Policiais Militares de Monte Azul 

Paulista”. 

 

2. Fundamentação 

 

  De autoria do Prefeito Municipal o Projeto de Lei em 

discussão concede gratificação mensal aos Policiais Militares atuantes no 

valor R$ 600,00 (seiscentos reais) para Cabos e Soldados Policiais 

Militares e Policiais Civis cujo ingresso na carreira exija formação de nível 

médio (Agente Policial, Carcereiro, Agente de Telecomunicações, etc); R$ 

750,00 (setecentos e cinquenta reais) para a graduação de Sargento PM,  e 

Policiais Civis cujo ingresso na carreira exija formação superior (Escrivão 

de Polícia e Investigador de Polícia); e R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta 

reais) para o posto de Tenente PM e Delegado de Polícia Civil.  
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  O fato comprobatório para aplicação da gratificação em 

discussão é que os trabalhos efetuados mediante a sociedade de Monte 

Azul Paulista, pelos agentes citados se apresenta pela quantidade mínima 

de agentes e ainda efetivo controle da criminalidade em nosso município.     

 

  Assim sendo sua legalidade se encontra na Lei nº. 1501/2006 e 

no Decreto Estadual nº. 43.133/98 senão vejamos:  

 

 

Decreto nº 43.133 de 01 de Junho de 1998 

 

Dispõe sobre autorização para 

celebração de convênio com Municípios, 

objetivando a execução dos serviços de 

Engenharia, Fiscalização, Policiamento e 

Controle de Tráfego e Trânsito nas vias 

terrestres municipais: 

 

Artigo 1º - Fica o Secretário da 

Segurança Pública autorizado a celebrar 

convênios com Municípios do Estado de 

São Paulo, para a execução dos Serviços 

de Engenharia, Fiscalização, 

Policiamento e Controle de Tráfego e 

Trânsito nas vias terrestres municipais, 

nos termos das minutas em anexo. 
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  Diante de todo o exposto, o referido projeto de Lei se 

apresenta de forma legal e constitucional, sendo que os agentes polícias 

civis contemplam todas as condições para o apresentando no referido 

Projeto de Lei. 

 

3.Conclusão 

 

   Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa 

opina pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e 

votação da matéria proposta, observados os ditames legais acima 

apresentados, não vislumbrando qualquer vício de inconstitucionalidade 

que impeça o seu normal trâmite. 

 

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria 

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto 

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião 

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus 

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa 

 

 É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e 

Plenário desta Casa Legislativa. 

 

 

Monte Azul Paulista, 28 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

WILSON RODRIGO GARCIA 

Procurador Jurídico 

OAB/SP 276.158 
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CM9B2FCZM24V
5SUM, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: CM9B-2FCZ-M24V-5SUM
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